
Maio de 1977

TRIBUNAL. SUPERIOR 
DO TRABALHO

Resolução Administrativa 
n° 59 de 1977

Certifico e dou fé que o Egrégio Tri
bunal, em Sessão Plena Ordinária, hoje 
realizada, resolveu, vencido o Excelentís
simo Senhor Ministro Hildebrando Bi-

PRIMEIRA TURMA
Relação dos processos sorteados aos 
Srs. Ministros em 16 de maio de 1977 
Relator — Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Bisaglia.
Ai — 3.618/76 J

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 4.“ Região.

Agravante — Oli Rodrigues Rebolho.
Agravado — Zivi S/A — Cutelaria.
Advogados — Drs. Alino da Costa Mon

teiro e Elio Englert.
AI — 246/77

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 1.* Região.

Agravante — Banco Nacional Brasileiro 
de Investimentos.

Agravado — Rastko Blazic.
Advogados — Drs. Felix Conceição Neto 

e Paulo Mário de Medeiros.
AI — 511/77

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 2.’ Região.

Agravantes — S/A Indústrias Reunidas 
F. Matarazzo e Osman Oswaldo Fernan
des Rinaldo.

Agravados — Os mesmos.
Advogados — Drs. José Maria de Cas

tro Bérnils e Afrânio R. Duarte.
AI — 676/77

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da l.“ Região.

Agravante — Rede Ferroviária Federal 
S/A — 7.“ Divisão — Leopoldina.

Agravado — José Gonçalves de Oliveira.
Advogados — Drs. Paulo Rodrigues So

brinho e José da Fonseca Martins.
AI — 724/77

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 2.“ Região.

Agravante — Light — Serviços de Ele
tricidade S/A.

Agravados — Alberto Fernandes e ou
tros.

Advogado: Dr. Célio Silva.
AI — 765/77

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 3.* Região.

Agravante — Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Bra
sília.

Agravado — José Mathias de Vilhena 
Coelho.

Advogados — Drs. Ordélio Azevedo 
Sette e Paulo Antonio de Menezes.

AI — 766/77
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Pres. do TRT da 3.“ Região.
Agravante — José Mathias de Vilhena 

Coelho.
Agravado — Sindicato dos Empregada 

em Estabelecimentos Bancários de Bra
sília.

Advogados — Drs. Paulo Antonio de 
Menezes e Ordélio Azevedo Sette.

saglia, que, nos Disídios Coletivos, será 
designado Relator o Ministro vencedor 
em todos os itens da matéria julgada.

Sala das Sessões, em 18 de maio de 
1977. — Nauriã Crivaro Lõbo, Subsecre
tária do Tribunal.

RR — 5.153/76
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 4.“ Região
Recorrente — Eugênia Paim da Rosa
Recorrido — Confecções Levran S/A.
Advogado — Dr. Alino da Costa Mon

teiro.
RR — 4.904/75

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 2.“ Região.

Recorrentes — Manoel Pestana e ou
tros.

Recorrido — Companhia Aliança de Ar
mazéns Gerais.

Advogados — Drs. Tânia Mariza Mi- 
tidiero e Klaus Menge.

RR — 353/77
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 1.’ Região.
Recorrente — Universidade do Estado 

do Rio de Janeiro — UERJ.
Recorrido — José Gomes Costa.
Advogados — Drs. Sérvulo Drummond 

e Francisco Araújo.
RR — 450/77

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 2." Região.

Recorrente — Euclides do Nascimento.
Recorrido — Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos.
Advogados — Drs. Oswaldo Pizardo e 

João Evangelista Ferraz.
RR — 662/77

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 2.“ Região.

Recorrente — Antonio Arcari Rodri
gues.

Recorrido — Banco do Brasil S/A.
Advogados: Drs. Ulisses Riedel de Re

sende e Walfrido Sousa Freitas.
RR — 993/77

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 2.“ Região.

Recorrente — Custódio Rodrigues.
Recorrido — FEPASA — Ferrovia 

Paulista S/A.
Advogados — Drs. Ulisses Riedel de 

Resende e Mario Bastos C. Teixeira No
gueira.

RR — 1.091/77
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 4.“ Região.
Recorrente — Milton Taborda.
Recorrido — Companhia Estadual de 

Energia Elétrica.
Advogados — Drs. Alino da Costa Mon

teiro e José Antonio da Cunha.
RR - 1.248/77

Recurso oe Revista de decisão do TRT 
da 2.’ Região

Recorrente — Pastora Avelina de Souza.
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Recorrido —<• Alice Pereira Nunes.
Advogados — Drs. Ulisses Riedei de 

Resende e Alfredo Ellis Machado D’Oli- 
veira.

Relator — Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira.

AI — 3.757/76
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Pr es. do TRT da 6.* Região.
Agravante — Companhia Açucareira de 

Goiana.
Agravados — Pedro José da Silva e ou 

tros.
Advogados — Drs. Joaquim José de 

Barros Dias e Alcides Rodrigues de Sena.
AI — 401/77

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 2.* Região.

Agravantes — Walter Araújo de Sousa 
e outro.

Agravado — Sebastião Alves da Silva.
Advogados — Drs. Muriel Nini e Fer

nando Wili B. Franco.
AI — 631/77

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 2.a Região.

Agravante — S/A Moinho Santista — 
Indústrias Gerais.

Agravado — João Jonas de Moura e 
outros.

Advogados — Drs. Ar lindo Cestaro Fi
lho e José Carlos da Silva Arouca.

AI - 703/77
Agravo de Instruemnto de despacho do 

Juiz Pres. do TRT da 2.“ Região.
Agravantes — Olinda Ferreira de Paula 

e outros.
Agravado — Fiação Progresso S/A.
Advogados — Ulisses Riedei de Resende 

e Manoel Esteves Galinsaki.
AI — 743/77

Agravo de Instrumento de’ despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 2.a Região.

Agravante — Financiadora General 
Motors S/A — Crédito, Financiamento e 
Investimento.

Agravado — José Antonio Duarte Pe
reira.

Advogados — Drs. Cássio Mesquita 
Barros Junior e Sansão Pereira de Matos.

AI — 776/77
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Pres. do TRT da 4.a Região.
Agravante — Adenilo Gabriel de Flôr.
Agravado — Companhia Souza Cruz — 

Indústria e Comércio.
Advogados — Drs. Beatriz Flores dos 

Santos e Lasier Costa Martins.
AI — 891/77

Agravo de Instrumento de despacho do
Juiz Pres. do TRT da 5.’ Região.

Agravante — DIVIMAX — Indústria e 
Comércio Ltda.

Agravado — Carlos Alberto Salomão 
Correia.

Advogados — Drs. Luiz Carlos Alencar 
Barbosa e Walter Ramos de Macêdo.

RR — 3.807/76
Recurso de Revista de decisão do TR1 

da 2.a Região.
Recorrentes — Romeu Gomes de Mi

randa e outros e Estado do Paraná.
Recorridos — Os mesmos.
Advogados — Drs. Fernando de Oli

veira. Coutinho e losael José Milani.
RR — 305/77

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 3.a Região.

Recorrente — Júber Araújo Rodrigues.
Recorrido — Companhia Força e Luz 

Cataguazes — Leopoldina.
Advogados — Drs. Wilson Carneiro Vi- 

digal e José Cabral.
RR — 370/77

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 1.* Região.

Recorrente — Geraldo Mathias Gon
çalves.

Recorrido — Companhia de Transportes 
Coletivos do Estado do Rio de Janeiro.

Advogados — Drs. Alino da Costa Mon
teiro e Armando Pereira de Miranda.

RR — 545/77 '
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 2.a Região.
Recorrente — Sindicato dos Estivadores 

de Santos, são Vicente, Guarujá è Cuba- 
tão.

Recorrido — Galileu Moreira e outros.
Advogados — Drs. Eraldo A. Rodri

gues Franzese e Luiz Alberto Brancato.
TST — RR — 3.747-75: 
(Ac. TP — 134-77).

RECURSO ORDINÁRIO
Recorrente — Banco Nacional S. A. 

— Advogado — Dr. Carlos Odorico Vi
eira Martins

Recorridos — Sindicato dos Emprega
dos em Estabelecimentos Bancários de 
petrópolls

Advogado - D . José Torres das Ne
ves

1.» REGIÃO
Despacho

O acórdão regional de fls. 34 firmou 
a tese de que, nas ações de cumprimen
to, não se dlscnute a validade das deci
sões normativas.

A Segunda Turma, deste Tribunal, não 
conheceu da revista da empresa, em face 
da iterativa jurisprudência no sentido 
do acórdao regional (fls. 5J-54).

Opostos Embargos (fls. 53-62), foram 
trancados pelo despacho de fls. 64.

Agravo regimental às fls. 65.
Acórdão no Pleno, deste Tribunai, ne

gando provimento ao agravo, às fls. 6#.
Orecurso extraordinário (fls. 71-77), 

foi interposto com fulcro no aratigo 143, 
da Constituição, arguindo violação do I 
l.o, do artigo 142 e § 2.°, do artigo 153, 
da Carta Magna, e das Leis ns. 4.725-65 
e 5.451-68.

O acórdao atacado pelo recurso extra
ordinário decidiu, apenas, sobre o cabi
mento dos embargos, os quais, por sua 
vez, se limitaram a impugnar a decisão 
os pressupostos de admissibilidade da re
vista.

Assim, o presente recurso extraordiná
rio só poderia objetivar a demonstração 
de cabimento dos embargos opostos à de
cisão, que não conheceu da revista.

Mas, as questões relativas aos pressu
postos de admissibilidade da revista e dos 
embargos não .estão previstas na Consti
tuição.

Na verdade, o recurso extraordnnárlo 
não se insurge cvntra as decisões profe
ridas no processo, mas contra a senten
ça normativa proferida no DC — 117 de 
1971

Ora, o acórdão recorrido confirmou a* 
decisão regional que, como já se disse, 
defendeu a tese de que, na ação de cum
primento, não se discute a validade da 
sentença normaalva com trânsito em 
julgado.

A decisão, que firma tal atendimento, 
não formula qualquer juízo contrário aos 
preceitos constitucionais invocados.

O recorrente, em vários momentos do 
recurso e de processo, menciona a exis
tência da Ação Rescisória n.ç 5-74, pro
posta com o objetivo de anular a cláusu
la normativa que fundamenta a presen
te ação de cumprimento. Não afirma, po
rém, que tal ação rescindiu, com trânsi
to em julgado, a decisão proferida nó 
DC — n.° 117-71.

Significa que a sentença normativa, 
proferida no DC n.° 117-71, ainda está 
vigente. Portanto, deve ser cumpmda. 
Na ação de cumprimento, não se pode 
negar a sua vigência. Com efeito, tran
sitada em julgado a sentença normativa, 
só a rescisória pode por Um à sua vi
gência. Esta não pode ser impugnada na 
ação de cumprimento, que equivale ao 
processo de execução. Onde, também, não 
se pode discutir a vigência da sentença 
exequenda.

Este entendimento não afronta os pre
ceitos constntucionals invocados.

Indefiro, portanto.
Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 1977. — Rena- 

to Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TRT — RR — 4.650-75 
(Ac. TP — 2.194-76).
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Estado do Rio de Janei
ro

Advogado - Dr. Domicio Neves de 
Barros — Procurador do Estado.

Recvorrida — Alice de Oliveira Ghl- 
glíone Moreira — Advogado — Dr. Ru
bem Magalhães Saboya

1.» REGIÃO
Despacho

De inicio, atente-se que o recurso e 
Interposto contra Alice de Oliveira Ghl- 
gllone Moreira e outros, todavia, do de
cidido a fls. 152-157, apura-se que resol
vidas e solucionadas estão a sllndes de 
todos os outros reclamantes iniciais, res

tando, como parte remanescente, única 
e exclusivamente, a já mencionada Ali
ce.

Afirma-se, no recurso interposto, que 
as gratificações deferidas e recorrida pe
la extinta “SURSAN”, burlariam a proi
bição expressão contida nos artigos 1.” 
e í do Ato Complementar n’ 30, afir
mação essa que é feita pelo Recorrente 
desde a contestação da reclamação.

Parece-me razoável a arguição e, por 
isso, admito o apelo extremo.

Publíque-se e prosslga-se.
Brasília, 16 de maio de 1977. — Re

nato Machado, Ministro Prsidente do 
TST.

TST — RR — 2.264-76. 
(Ac. 1.» T — 2.517-76).
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Unibanco — União de 
Bancos Brasileiros S. A. — Advogado — 
Dr. Márcio Gontijo.

Recorridos — Mário Giuseppe Lanzli- 
lotta e outros — Advogado — Dr. Gus
tavo Adoufo Paes da Costa.

1.» REGIÃO
Despacho

No caso, reformou-se decisão regional 
e, aplicando-se o Prejulgado n.° 48, con
siderou-se não prescrita a reciamação, 
ordenando-se a baixa dos autos, para 
decisão quanto ao mérito.

E’ apresentado recurso extraordinário 
sob a alegação de que a tese firmada no 
Prejulgado n.° 48 violaria a garantia do 
§ 3.°, do artigo 153, da Constituição Fe
deral.

Recentesmente o Venerando Supremo 
Tribunal Federal assim she manifestou 
em caso análogo:

“Prescrição Trabalhista — Prejul
gado n.° 48 do Tribunal Superior do 
Trabalho. Maotêrla relacionada com 
a interpretação de preceitos da legis
lação ordinária, absolutamente e des
tituídos de qualquar conotação cons
titucional, e sua adequação aos fa- 
tois da causa. Inadmisslnbllidade de 
recurso extraordinário, nos termos 
do art. 143 da Constituição. Agravo 
regimental não provido”. (Diário da 
Justiça de 25 de abril de 1977, pági
na 2.573, Ag. 68.146 — Relator o 
Exmo. Sr. Ministro Xavier de Al
buquerque .

Indefiro o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 1977. — Rena

to Machado, Ministro Presidente do TST.

SERVIÇO DE RECURSOS
TST — 6244-77 
(ES — 12-77)

EFEITO SUSPENSIVO
Requerente — Federação das Indús

trias do Estado do Rio de Janeiro
Advogado — Doutor Nilson de Souza 

Brandão.
Requerido — Sindicato dos Trabalha

dores nas Indústrias de Carnes e Deri
vados do Frio e de Laticínios e Produtos 
Derivados do Município do Rio de Ja
neiro .

1’ REGIÃO
» Despacho

O item Xin, do Prejulgado n’ 56, exige 
que a petição de efeito suspensivo seja 
instruída com a “íntegra do acórdão re
corrido e a data da sua publicação."

O Requerente instruiu o pedido apenas 
com conclusão do acórdão recorrido, pela 
qual não se pode saber o teor da cláu
sula impugnada.

Indefiro o pedido. 
Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 1977. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST — 6243-77
(ES — n’ 13-77) x

EFEITO SUSPENSIVO
Requerente — Fundação das Indústrias 

do Estado do Rio de Janeiro.
Advogado — Dr. Nilson de Souza 

Brandão
Requerida — Federação dos Trabalha

dores nas Indústrias de Construção e do 
Mobiliário no Estado do Rio de Janeiro.

1» REGIÃO
Despacho

A suscitada requer efeito suspeneivo, 
sem fundamentá-lo, juntando a conclu

são do acórdão regional e as razões do 
recurso ordinário.

Indefiro o pedido, porque a petição não 
está instruída na forma exigida pelo 
item XIII, do Prejulgado n’ 56, deste 
Tribunal Superior.

Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 1977. — Renato 

Machado, Ministro Presidente do TST.
TST — BRR — 2.876-75.
(Ac. TP — 2.308-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Rede Ferroviária Federal 
S.A.

Advogado — Dr. Artur Gomes Cardoso 
Rangel

Recorridos — José Corrêa Borges e ou
tros

Advogado — Dr. Alino da Costa Mon
teiro

1* REGIÃO
Despacho

Ê interposto recurso extraordinário 
contra acórdão que reconheceu a compe
tência desta Justiça do Trabalho, para 
apreciar pedido de compíementação de 
aposentadoria estabelecida em norma re
gulamentar da empresa.

No apelo extremo, apontam-se como 
violados os artigos 110 e 153, § 2’ da Car
ta Magna e alega-se divergência preto- 
riana, que daria alicerce ao recurso pela 
alínea d do permissivo constitucional.

Tendo em vista a restrição contida no 
art. 143 da Lei Maior, incabível o re- 
cuhso com apoio na alínea d, do inciso 
Hl do art. 119.

Entende o prolator do presente despa
cho que não ocorreu qualquer violação do 
texto constitucional. Expressa, todavia, 
que a jurisprudência da Suprema Corte 
vem se orientando no sentido de conhe
cer e prover recursos extraordinários 
análogos ao interposto nestes autos (V. 
g.: RE 85.808 — Ac. publ. D.J., 22 de 
outubro de 1976, pág. 9230).

Trancar o recurso, excluslvamente em 
atenção a convencimento pessoal, seria 
ato contrário ao princípio da economia 
processual, pois, o remédio extremo aca
baria subindo ao Magno Tribunal.

Com base no exposto, dou seguimento 
ao recurso extraordinário.

Publique-se e prossiga-se.
Brasilia, 16 de maio de 1977. — Renato 

Machado, Ministro Presidente do TST.
RR — 825-77:

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 2a Região

Recorrente — Hilda Ramos
Recorrido — instituto ortopédico São 

Lucas
Advogados: Drs. Dimas SanfAnna de 

C. Leite e Ademir Esteves Sá
RR — 1.082-77:

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da Ia Região

Recorrente — Jeir Macedo Dias
Recorrido — Rede Ferroviária Fe

deral S. A. — 7. aDivisão — Leopoldina 
Advogados — Drs. Francisco Maia e 

José Argentino da Silva
RR — 1.165-77;

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 1.» Região

Recorrente — Rede Ferroviária Fe
deral s. A. — 7.a Divisão — Leopoldina

Recorridos — Almlr de Souza Dias e 
outro

Advogados — Drs. Paulo Ricardo Dlai 
Blculo e Alino da Costa Monteiro

RR — 1.350-77:
Recurso de Revishta de decisão do 

TRT da 1.* Região
Recordrente — Rede Ferroviária Fe

deral S. A. — 7.a Divisão — Leopoldina
Recorridos — Ranulpho Estácío Gam- 

beta e outros
Advogados —Drs. Ary Alves de Mo

raes e Alice Alves da Silva
Relator — Exmo. Sr. Minisiro Fei. 

nando Franco
AI — 3.621-76:

Agravo de instrumento de despacho ao 
Juiz Presidente do TRT da 4a Região

Agravante — S. A. — Diário de No
ticias

Agravado — José Alberto Alves
Advogados — Drs. Maria Joaquin* 

Schissi e Helio Alves Rodrigues
AI — 307-77:

Agravo de instraumento de despacho 
do Juiz presidente do TRT da 2.a Re 
glão



3344 Terça-feira 24 DIÁRIO PA JUSTIÇA Maio de 1977

Agravante: — Fiação e Tecelagem 
Santo André S. A.

Agravados — Antônio Mariano de Fa 
nas e outros

Advogado: — Dr. Leon Gelsier
AI — 574-77:

Agravo de Instrumento de despacno 
do Juiz Presidente do TRT da 2a Re 
gião

Agravante — Companhia Municipan 
de Transportes Coletivos

Agravado — Estevão Demloglo
Advogados — Drs. José Alves dos San

tos e Ulisses Riedel de Resende
AI — 698-77:

Agravo de Instrumento de despache 
do Juiz Presidente do TRT da 2.» Re 
gião

Agravante — Waldemlro de Castro Li
ma

Agravado — Orbac — Organizaçao 
Brasileira de Artigos para Cabeleireiros 
S. A.

Advogados — Drs. Mário Domingos 
Fanucchi e Júlio Tinton

AI — 738-77:
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 2.s Re
gião

Agravante — TRT — Thompson do 
Brasil S. A.

Agravado — Marta Lúcia de Freitas
Advogado — Dr. Cásslo Mesquita Bar- 

ros Júnior
AI — 771-77:

Agravo de Instrumento de despacno 
do Juiz Presidente do TRT da 8.* Ive 
giao

Agravante — Construções e Comércio 
Camargo Corrêa S. A.

Agravado — José Ribamar nas Mreces 
Costa

Advogado — Dr. Lasmle Cavalcanti 
Ribeiro

AI — 846-77:
Agravo de Instrumento de despacno do 

juiz Presidente do TRT da 2.» Região
Agravante — Arnaldo 31ta
Agravado — Moto-Peças S. A. — In

dústria e Comércio
Advogados — Drs. José Roberto Vi

nha e Cásslo Mesquita Barros Júnior
RR — 3.648-76

Recurso de Revista de dectsáo do TRT 
da 2a Região

Recorrenteu — Telecomunicações de 
São Paulo S. A. — TELESP

Recorrido — Therezinna de Souza 
Carneiro

Aovogados — Drs. Carlos H. Z. Maz- 
zeo e Carlos de Aguiar

RR — 4.203-76;
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da Ia Região
Recorrente — Adolpho Sodré de Cas

tro
Recorrido — Sociedade Brasileira de 

Educação (Colégio Santo Inácio)
Advogados — Drs. Maciel Pinheiro 

Filho e Hello Uma Mascarcnhas
RR — 5.265-76:

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 4.a Região

Recorrentes — José da Silva e outros 
Recorrido — Zlvl S. A. — Cutelaria 
Advogados — Drs. Alino da Costa 

Monteiro e Ellio Carlos Englert
RR — 457-77:

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da l.a Região

Recorrentes — Álvaro Reder e outros
Recorrido — Companhia Estadual de 

Aguas e Esgotos — CEDAE
Advogados — Drs. Celestino c*a Silva 

Júnior e Pompíllo Pinheiro Plmentel
RR — 782-77:

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 2.a Região

Recorrentes — Hideaki Yoshioka e 
Banco Brasileiro de Descontos S. A. 
Banco Bradesco de Investimento S. A. 
e Financiadora Bradesco S. A. — Cré
dito .Financiamento e Investimentos.

Recorridos — Os mesmos
Advogados — Drs. Sebastião Lázaro 

Balbo e Joaquim A. Ferraz Negreiro
RR — 999-77

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 2 a Região

Recorrente — Jorge Unch de Mello 
Mendes Bezerra.

Recorrido — Banco Brasileiro de Des
contos S. A.

Advogados — Drs. Manoel Raposo Re
zende Neto e Maurício Azevedo Penna 
Chtaves

RR — 1.160-77:
Recurso de Revista de decoisão do 

TRT da 4.a Região
Recorrente — Relnaldo Batista
Recorrido — Staiger — Indústrias Me

talúrgicas S. A.
Advogados — Drs. Luiz Heron Araú

jo e Jayme Santos Steln
RR — 1.284-77:

Recurso de Revista de decisão lo TRT 
da 2.a Região

Recorrente — Companhia Municipal 
de Transportes Coletivos

Recorrido — Elza Cedraschi Dias
Advogados — Drs. Adilson Antonio da 

Silva e Agenor Barreto Parente
Relator — Exmo. Sr. Mlnisa:o Alves 

de Almeida
AI — 3.756-76:

Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 5 a Região

Agravante — Colégio Marista
Agravado — Marcllla Pessoa de Vas

concelos
Advogados — Drs. Ricardo Frank Glb- 

son Cunha e Urbano Vitalino de Melo 
Filho

AI — 342-77:
Agravo de instrumento de despacno ao 

Juiz Presidente do TRT da 6 a Região
Agravante — Banco Bandeirantes SA 
Agravado — Almlr Ferreira da Cruz 
Advogados: — Drs. Marcos Emanuel 

Torres de Paiva e Duval Rodrigues da 
Silva

AI — 626-77:
Agravo de Instrumento de despacno 

do Juiz Presidente do TRT da 4a Re
gião

Agravante — Oracl Maria de Uma
Agravado — Indústria de Roupas Ren- 

ner S. A.
Advogados — Drs. Alino da Cesta 

Monteiro e Dankwart K. Knaeppey 
aorntfaEgría vog

AI — 702-77:
Agravo de Instrumento de despacno 

do Juiz Presidente do TRAT da 2.a Re
gião

Agravante — General Motorts do Bra
sil S. A.

Agravado — Petronlo Alves de Olivei
ra

Advogados — Drs. Carlos H. Z. Maz- 
zeo e Ana Lulza Rui

AI — 742-77:
Agravo de Instrumento de despacno do 

Juiz Presidente do TRT da 2.a Região
Agravante — Darex Produtos Quími

cos e Plásticos Ltda.
Agravados — Josellto Alves Amorim 

Costa e outros
Advogados — Drs. Victor Luiz de Bai

les Freire e Ulisses Riedel de Resende
AI — 775-77:

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 4 a Re
gião

Rgravantes: Adão Osvaldo de Quadros 
e outros

Agravado — Rede Ferroviária Federal 
S. A. — Superintendência Regional 
porto Alegre.

Advogados — Drs. Antonio Carlos 
Martins e Roberto Engel de Calasans

AI — 888-77:
Agavo de Instrumento de despacho do 

Juiz presidente do TRT da 4a Região
Agravante — Estado do Rio Grande 

do Sul
Agravado — João Paulo da Silva e ou

tros
Advogados — Drs. Fabio Ricardo Rosa 

e Luiz Augusto S. de Azamoujo.
RR — 2.606-76:

Recurso de Revista de decihão do TRT 
da l.a Região

Recorrenteu — Banco lo Estado do 
Espírito Santo S. A.

Recorrido — Sindicato dos Emprega
dos em Estabelecimentos Bancários HO 
Estado do Espirito Santo

Advogados — Drs. Jesus de Godoy 
Ferreira e Acrisio de Moraes Rego Bas
tos.

RR — 3.806-76:.
Recursos de Revista de decisão do TRT 

da 1.» Região

Recorrente— Belkar do Braasil S.A. 
— Lubrificantes

Recorrido — Gilberto Teixeira
Advogados — Drs. Armemo Albino da 

C. Filho e Elder Melo de Vasconcelos
RR — 356-77:

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 1a Região

Recorrentes — José dos Sanaos e ou
tros

Recorrido — Companhia Estadual de 
Aguas e Esgotos — CEDAE

Advogado s— Drs. Celestino da Silva 
Júnior e Francisco Carlos Falcão Bar- 
cellos

RR — 542-77:
Recudso de Revista de decisão do TRT 

da 4» Região
Recorrente — Companhia Estadual de 

Energia Elétrica
Recorrido — Adão Ary Pereira
Advogados — Drs. Wilson Branco e 

Olga Gomes Cavalheiro Araújo
RR — 824-77:

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 2 a R.gião

Recorrente — FEPASA — Ferrovia 
paulista S. A.

Recorrido — Irlneu Rosalém
Advogados — Drs. Antonio Miguel 

Pereira e Ulisses Riedel de Resende
RR — 2.022-77:

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 2.a Região

Recorrente — Agenor Adónis da Sib.a
Recorrido — AJAJ S. A. — Indústrias 

Metaloquimlcas
Advogado — Dra. Marta Aparecida C. 

Cesar
RR — 1.164-77:

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da i.a Região

Recorrente — Rede Ferroviária Fe
deral S. A. — 7.a Divisão Leopoldlna

Recorridos — Ary Amancio de Olivei
ra e outro

Advogados — Drs. Miguel Kop.ín e 
José Moura Rocha

RR — 1.326-77:
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da Ia Região
Recorrente — Auto Viação Jabour LI 

motada.
Recorrido — Ari Ruflno da Silva
Advogados — Drs. Davld Silva Júniot 

e Ivete Mc Cloghrle
Relator — Exmo. Sr. Ministro Simões 

Barbosa.
AI — 2.906-76:

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 3a Re
gião

Agravante — Construtora Alfa s. A.
Agravado — Celuta Vilela Plmentel
Advogados — Drs. Mauro Thoibau aa 

Silva Arouca e Múrcio Wanderiey Bor- 
ja

AI — 17-77:
Agravo de Instrumento de despacno 

do Juiz Presidente do TRT da Ia Re
gião

• Agravante — Franclsca Brito Rodri
gues

Agravado — Confecções Styl Ltda.
Advogados — Drs. Celso Soares e Ge

raldo de Castro Pereira
AI — 453-77:

Agravo de Instrumelnto de despacno 
do juiz Presidente do TRT da 2a Re
gião

Agravante — Salvador Sllveno
Agravado — Banco Brasileiro de Des 

contos S. A.
Advogados — Drs. Sebastião Lázaro 

Balbo e Valdemar Tomazena
AI — 674-77:

Agravo de Instrumento de despacno 
do Juiz Presidente do TRT da l.a Região

Agravante — Rede Ferroviária Fe
deral S. A. —7.» Divisão Leopoldlna

Agravado — Cailxto Teixeira e outros 
Advogados — Dras. Paullo Rodrigues 

Sobrinho e José da Fonsecau Martins
AI — 717-77:

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 2.* Região

Agravante — Manoel Franqueia

Agravado — Sindicato dos Emprega
dos em Estabelecimentos Bancâriosc de 
São Paulo

Advogados - Drs. Gilson José Uns ai 
Araújo e Irene Collaço e SUva

AI - 762-77:
Agravo de Instrumento de despacno 

do Juiz Presidente do TRT da 3.a Reglao
Agravante — Wlnter Bosich
Agravado — Telecomunicações de Mi

nas Gerais S. A. — TELEMIG
Advogados — Drs. José Hamilton Go

mes e Júlio Consuelo Marra
AI — 810-77;

Agravo de Instrumento de despacno 
do Juiz Presidente do TRT da 2.a Re
gião

Agravante —Pedro Luiz Lopes
Agravado — Banco Braslleírao de Des

contos S. A.
Advogados -- Drs. Sebastião Lázaro 

Balbo e Joaquim A. Ferraz Negreiros
RR — 4.538-76:

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 1a Região

Recorrente — Walter Duton Marques
Recorrido — Fundação Leão XIII
Advogados: Drs. Eugênio Roberto Haa- 

dock Lobo e Mauro BarceUois Filho
RR — 448-77:

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 2a Região

Recorrente — FEPASA — Ferrovia 
paulista S. A.

Recorrido — Angelo Arias
Advogados — Drs. Antonio Miguei 

pereira es Adlb Abib Júnior
RR — 461-77:
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 2a Região
Recorrente — Banco Brasileiro -de 

Descontos S. A.
Recorrido — Salvador SUverio
Advogados — Drs. Valdemar Toma- 

zella e Sebastião Lázaro Balbo
RR — 551-77:

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 2.a Região

Recorrente — S. A. Frigorifico An- 
glo

Recorrido — Ana Fernandes da Silva
Advogados — Drs. Umberto de Mello 

Carvalho e Alino da Costa Monteiro •
RR — 899-77:

Recurso de Revista de decisão dó TRT 
da 3.* Região

Recorrente — Maurício Luiz dos San
tos

Recorrido — Cooperativa Central dos 
Produtores Rurais de Minas Gerais Li
mitada

Advogados — Drs. Carlos Romeu An- 
dreazzi e José Cabral

RR — 901-77:
Recurso de Revista de declsnão do TRT 

da Ia Região
Recorrente — Álvaro Alves da silva
Recorrido — Companhia Luz Steãrica 

— Moinho da Luz
Advogados — Drs. José da Fonseca 

Martins e Valérlo Rezende
RR — 1.089-77:

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 4 a Região

Recorrentes — Jandira cordeiro e ou 
tra

Recorrido — Confeções Wolens S. A
Advogados: Drs. Alino da Costa Mon

teiro e Eduardo Gomes GH
RR — 1.195-77:

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 3.a Região

Recorrentes — Cleber José de Paula 
e Banco Itaú S. A.

Recorridos — Os mesmos
Advogados — Drs. José Tõrres das Ne 

ves e Egberto Wilson.
Brasília, 17 de maio de 1977. — Jorge 

Aloise, Secretário da l.a Turma. z
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TST — RO — AR — 159-76: 
(Ac. TP — 2.062-76) .
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Fundação Legião Brasi
leira de Assistência — LBA — Advoga
da — Dra. Lizete Rosy Koerner Pinhei
ro.

Recorrida — Edna Saback Moniz Pa
checo

Advogado — Dr. Sid H. Riedei de Fi
gueiredo .

5a REGIÃO
Despacho

Ao apreciar recurso ordinário, este Tri
bunal manteve acórdão regional que, 
julgando ação rescisória, desconstituiu 
decisão de Junta de Conciliação e Jul
gamento .

E’ apresentado recurso extraordinário, 
alegando-se que, ao aplicar-se o Prejul
gado n.’ 49, infringiu-se o art. 142, § l.", 
da Constituição Federal.

O Prejulgado acima mencionado deci
diu que os artigos 798 e 800 do Decreto- 
lei n.° n.° 1.608, de 1939, deveriam ser 
considerados como integrados no artigo 
836 da CLT, face à redação. Consequen
temente, as hipóteses de cabimento de 
ação rescisória, no âmbito da ustiça do 
Trabalho, se restringiriam as previstas 
no artigo 798 antes citado e não, às do 
art. 485 do Código de Processo Civil de 
1973, que ampliou os casos de cabimen
to.

O fundamento do acórdão regional pa
ra desconstituir a decisão da Junta foi 
que tal decisão fora proferida contra V- 
teral disposição de lei. Era motivo bas 
tante, tanto se aplicasse o CPC de 1939, 
quanto se aplicado fosse o de 1973.

Afirma, ainda, a Recorrente que, in 
fringido estaria a Lei, pois só sentenças 
de mérito podem sofrer desconstitutçio. 
Sem base a argumentaçao. A decisão da 
junta, que foi tomada sem consistência 
pelo acórdão regional, era indiscutivel
mente sentença de mérito.

Indefiro.
Publique-se. z
Brasília, 12 de maio de 1977. — Rena- 

to Machado, Ministro Presidente do TST.
TST — RR — 1.378-71:
(Ac. TP — 2.021-76).
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrentes — S. A. Estado de Minas 
e outros — Advogado — Dr. Aquiles Ro
drigues de Oliveira.

Recorrido — Teodolino Augusto Lamas 
— Advogado — Dr. Hugo Gueiros Ber- 
nardes

3.» REGIÃO
Despacho

Não se conheceu do recurso de revista, 
por versar o mesmo sobre matéria fátí- 
ca. Opostos os embargos também não 
mereceram conhecimento.

E’ apresentado recurso extraordinário, 
declarando-se que o mesmo tem apoio 
na salineas a e d, do inciso III. do arti
go 119 da Constituição. São dados como 
violados os arts. 153§ 3.° e 142 da Carta 
Magna e traz-se à colação acórdão do 
Venerando Supremo Tribunal Federal.

Procurando alicerce na violação do 5 
3.9, do art. 153, já mencionado, afirma- 
se que o acórdão recorrido enfrentou coi
sa julgada. Não consegui apurar qual a 
coisa julgada que se teria alegado em 
beneficio das Recorrentes e, no apelo ex
tremo, não se especifica ou esclarece 
qual seja.

Inadmissível o recurso sob esse ângulo, 
O art. 142 da Constituição fixa a com

petência desta Justiça do Trabalho e, 
certamente, não foi atingido pelo acór
dão recorrido.

Há restrição, no artigo 143 do texto 
Básico que não permite, nesta Justiça 
Especializada, apelo extremo com apoio 
na alínea d do permissivo constitucional 
Mesmo não existisse tal restrição, o acór
dão trazido aos autos não é contrário ao 
decidido neste Tribunal Superior do Tra
balho .

Indefiro o recurso.
Publíque-se.
Brasília, 16 de maio de 1977. — Rena

to Machado, Ministro Presidente do TST.
TST — RR — 3.663-75
(Ac. TP — 2.309-76).

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente — Rede Ferroviária Fe

deral S. A. — Advogado — Dr. Roberto 
Benatar.

Recorrido — Emmanuei Joaquim de 
Souza — Advogado — Dra. Alice Alves 
da Silva.

1.» REGIÃO
Despacho

A sentença (fls. 76-78) condeno a re
clamada “a classificar o autor, na con
formidade de seu tempo de exercício real 
na função de engenheiro, observadas as 
normas de acesso em seu quadro de pes
soal, bem como lhe pagar as diferenças 
postuladas na inicial, observada a pres
crição bienal”.

O acórdão regional (fls. 94-95) con
firmou a decisão originária sob o funda
mento expresso em sua ementa, in ver- 
bis: “Equiparação regulamentar, no qua
dro de pessoal; impõe-se quando preen
chidas os requisitos legais’”.

Na revista, arguiu-se violaçao do arti
go 461, da C. L. T., e divergência com 
arestos no sentido de que a existência do 
quadro de carreira afasta a possibilida
de de equiparação com fundamento no 
referido artigo 461, da C. L. T. (fls. 
96-99).

A 2.a Turma deste Tribunal, pelo acór
dão de fls. 105, não conheceu da revis’a, 
por entender que não se trata de equipa
ração salarial, mas de reclassificaçao, 
tendo em vista o quadro do pessoal oa 
empresa organizado em carreira, ogser- 
vadas as normas estabelecidas invocan
do a propósito o artigo 461, da C. L.| T-, 
e jurisprudência.

Seguiram-se recursos de embargos e 
agravo, todos, evidentemente, questio
nando o cabimento da revista, dado que 
a decisão de segundo grau foi a última 
a conhecer e a apreciar o mérito. Apenas 
nos embargos é que se questionou a ma
téria contsítucional, inapreciada na de
cisão que não conheceu da levista e re
pelida pela decisão Plenária de fls. 130.

O recurso extraordinário (fls. 133-136) 
renova a alegação de afronta aos arti
gos 85, I e n, e 153, § 2.° da Constituição, 
ao argumento de que o quadro de pessoal 
da recorrente, homologado pelo Ministro 
da Viação e Obras Públicas, é válido pa
ra os efeitos previstos no artigo 461, da 
C. L. T., ocorrendo, pois, condenação 
em obrigação não prevista em lei.

A questão da validade do quadro de 
carreira e pressupostos do artigo 461, da 
C. L. T., não foram objeto de aprecia
ção pelas decisões de primeiro e segundo 
grau, que se fundamentaram nas nonnas 
regulamentares da empresa sobre enqua
dramento e promoção.

A matéria abordada no apelo extremo 
só não é totalmente estranha ao proces
so porque a recorrente, em sua revista, 
intentou colocá-la como fundamento do 
deciseórlo regional, o qual, entretanto, 
não se arrimou na desvalia do quadro de 
carreira e muito menos nos pressupostos 
no artigo 461, da C. L. T., mas na Reso
lução n.° 76-69, da empresa reclamada.

Por estas razões, indefiro.
Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 1977. — Rena

to Machado, Ministro Presidente do TST.
TST — RR — 4.449-75.
(Ac. TP — 226-76).
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — FEPASA — Ferrovia 
Paulista S. A.

Advogado — Dr. Márcio Gontijo
Recorrido — Eurico Jorge de Moraes — 

Advogado — Dr. Alino da Costa Montei
ro.

2a REGIÃO
Despacho

Atendendo a que a Recorrente não pa
gou as custas no prazo legal, embora de- 
vndamente intimada, com apoio no arti
go 545 do CPC, decreto a deserção do re
curso.

publique-se.
Brasília, 17 de maio de 1977. — Rena

to Machado, Ministro Presidente do TST.
TST — AI — 2.632-75 
(Ac. TP — 2.122-76).

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente — Banco do Brasil S. A. — 

Advogado — Dr. Elpídío de Araújo Ne- 
ris.

Recorrido — Expedito Geraldo Teixei
ra — Advogado — Dr. Ordélio A. Sette.

3a REGIÃO
Despacho

Em reclamação, na qual se pedia com- 
plementação. Esta somente foi reconhe
cida parcialmente, nos termos do Pre- 
julgado n.° 48, respeitando-se a prescri
ção bienal das parcelas vencidas há mais 
de dois anos.

E’ apresentado recurso extraordinário, 
alegando-se que o mesmo tem apoio nas 
alíneas a e d, do inciso III, do art. 119, 
da Constituição Federal.

A restrição contida no artigo 143, da 
Carta Magna, impede a admissão do re
curso, com fulcro na alínea a, do per
missivo constitucional. Mesmo que tal 
não ocorresse, ainda assim o recurso não 
merecería admissão. Os acóradãos tra
zidos à comparação ou são deste Tribu
nal Superior do Trabalho, ou. do Supre
mo Tribunal Federal, tratando de hipó
teses fáticas diversas e não de interpre
tação do art. 11, da C. L. T.

Quanto à alegação de que o Prejulga
do n.° 48, aplicado ao caso, violaria as 
garantias consubsetanciadas nos §§ 1°, 
2.° e 3.°, do art. 153, da Constúuição Fe
deral, também não merece acolhoída.

Recentemente, o venerando Supremo 
Tribunal Federal assim se manifestou 
em caso análogo:

“Prescrição Trabalhista — Prejulgado 
n.° 48 do Tribunal Superior do Trabalho. 
Matéria relacionada com a interpreta
ção de preceitos da legislação ordinária, 
absolutamente destituídos de qualquer 
conotação constitucional, e sua adequa
ção aos fatos da causa. Inadmissibilida
de de recurso extraordinário nos termos 
do art. 143 da Constituição. — Agravo 
regimental não provido”. (Diário da Jus
tiça de 25 de abril de 1977, pág. 2.573, ag. 
— 68.146 — Relator o Exmo. Sr. Minis
tro Xavier de Albuquerque).

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 1977. — Renato 

Machado, Ministro Presidente do TST.
TST — RO — AR — 312-75 
(Ac. TP — 2.213-76) .
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Roberto Inecco
Advogado — Dr. Alino da Costa Mon

teiro
Recorrida — Texaco Brasil S. A. — 

Produtos de Petróleo
Advogado — dt. Cássio Mesquita Bar

ros Junior
3a REGIÃO

Despacho
O Pleno deste Tribunal pelo acórdão de 

fls. 248-151, à unanimidade, rejeitou de 
decadência, sob fundamento de que “a 
coisa julgada só se forma quando a sen
tença não mal sestiver sujeita a recurso 
ordinário ou extraordinário”. No mérito, 
por maioria, deu provimento ao recurso 
da autora por entender que a decisão 
rescindenda ofendeu a coisa julgada e 
violou a liberalidade do artigo 461, da 
Consolidação das Leis do Trabalho.

No recurso extraordinário (fls. 263- 
272), argúi-se violação dos §5 25, 3.° e 
4.°, do artigo 153, da Constituição, ale
gando-se decadência e descaoimento de 
resciseórla, quando a decisão rescindenda 
se tiver baseado em texto legal de inter
pretação controvertida nos tribunais.

A questão relativa ao inicio da conta
gem do prazo de decadência, na ação 
rescisória, não constitui matéria consti
tucional . Nenhum preceito da Carta 
Magna resolve o problema suscitado no 
âmbito do Direito Processual. Assim, 
quando muito, caberia falar-se ofen
sa indireta à Constituição, o que não pos
sibilita o apelo extremo, nos termos do 
artigo 143, da Lei Fundamental.

Quanto ao mérito, o acórdão recorrido 
entendeu que o aresto resclndendo ofen
deu a coisa julgada e contrariou a lite- 
ralidade do artigo 461, da Consolidação 
das Leis do Trabalho. O recurso extraor
dinário impugna-o, apenas sob o funda
mento de que o acórdão rescindendo de
cidiu questão objeto de interpretação 
controvertida nos tribmunais. Inviável o 
apelo extremo por nao atacar todos os 
fundamentos oo acóórdão recorriodo 
(Súmula n.° 283, do STF) e por arrimar- 
se em matéria que se limita à competên
cia deste Tribunal. Se houve ou não 
ofensa à Hteraiidade da norma jurídica 

do trabalho é questão contra a qual não 
cabe recurso extraordinário (artigo 143 
da Constituição).

Por estas razões, indefiro.
Publique-se .
Brasília, 17 de maio de 1977. — Rena

to Machado, Ministro Presidente do TST
TST — 469-77:

AGRAVO DE INSTRUMENTO
EXTRAÍDO DO TST — RR — 2.413-74

Agravantes — Edvaldo Alves Rocha e 
outros — Advogado — Dr. Lúcio Bit
tencourt

Agravada — Rede Ferroviária Federal 
S. S. — Advogado — Dr. Carlos Rober
to de Oliveira Costa.

Ia REGIÃO
Despacho

Arquive-se, tendo em vista o despacho 
normativo exarado pelo Exmo. Sr. Mi
nistro Presidente do Supremo Tribunal 
Federal, no processo SC J— 1.974, publi
cado no D. J. de 13 de maio de 1977, à 
pág. 3.092.

Publíque-se.
Brasília, 17 de maio de 1977. — Renato 

Machado, Ministro Presidente do TST
TST — 14.015-76

AGRAVO DE INSTRUMENTO
EXTRAÍDO DO RO — DC — 175-75
Agravante — Sindicato dos Armazéns 

Gerais no Estado de São Paulo — Advo
gado — Dr. José Alberto Couto Maciel.

Agravado — Sindicato dos Carregadc- 
res e Ensacadores de Café e dos Arruma
dores de Santos. São Vicente, Guarujá 
e Cubatao. — Advogado — Dr. Alino da 
Costa Monteiro.

2 a REGIÃO
Despacho

Arquive-se, tendo em vista o despacho 
normativo exarado pelo Exmo. Sr. Mi
nistro Presidente do Supremo Tribunal 
Federal, no processo SC-1974, publicado 
no D. J. de 13 de maio de 1977, à pági
na 3.092.

Publíque-se.
Brasília, 17 de maio de 1917. — Rena

to Machado, Ministro Presidente do TST.
TST — 11.831-76:

AGRAVO DE INSTRUMENTO
EXTRAÍDO DO TST — RO-MS-315-75

Agravante: — Dr. Antomo de Souza 
Nogueira Filho — Advogado em causa 
própria.

Agravado — Exmo. Sr. Juiz-Presiden
te do Tribunal Regional do Trabalho da 
2.a Região.

Despacho
Arquive-se, tendo em vista o despacho 

normativo exarado ptlo Exmo. Senhor 
Ministro Presidente do Supremo Tribu
nal Federal, no processo SC-1974, publi
cado no DJ. de 13 de maio de 1977, à pá
gina n5 3.092.

Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 1977. — Rena

to Machado, Ministro Presidente do TST.
EMBARGOS

Primeira Turma
RR-3080-76

Embargamte: Carlos Motta.
Advogado: Dr. José Moura Rocha.
Embargado: Faculdade de Odontologia 

de Pernambuco e Fundação de Ensino 
Superior de Pernambuco.

Advogado: Dr. Antonio Cavalcanti 
Neves.

Despacho
Defiro os embargos justificados regu

larmente.
Publique-se.
Brasília, 28 de agosto de 1976. — Mi

nistro Lima Teixeira — Presidente da 
1." Turma.

Republicado por ter saldo com incor
reção.

EMBARGOS
Primeira Turma

RR-728-76
Embargante: Adalberto Hristov e ou

tros.
Advogado: Dr. Alino da Costa Mon

teiro.
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Embargado: Volkswagen do Brasil 
8. A.

Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel.

Despacho
Decidiu o V. acórdão da C. Turma 

que exercendo atividade o trabalhador 
durante cinco dias na semana, em conse
quência de compensação o sábado não 
será excluído do cômputo do período de 
ferias. (Fls. 93-94).

Acórdãos atritantes são apontados às 
fls. 96-98 dos embargos opostos pelos 
Autores.

Admito.
Publique-se.
Intime-se.
Brasília, 29 de março de 1977. — Mi

nistro Hildebrando Bisaglia — Presi
dente da Primeira Turma.

Republicado por ter saído com incor
reção.

ATO N? 68-77
O Presidente do Tribunal Superior do 

Traba’ho, usando da.s atribuições aue 
lhe são conferidas pelo inciso XI do ar
tigo 19 do Regimento Interno do mesmo 
Tribunal, de acordo com o inciso II do 
artigo 115 da Constituição Fede al e ten
do em vista a Resolução Administrativa 
n? 49-77 proferida no processo ............ 
TST-6.149-77, resolve:

Conceder aposentadoria, de aco’do com 
os artigos 101, inciso m, 102 inciso I, 
aiinea a da Constituição da República 
Federativa do Brasil, artigo 176. inciso 
II da Lei n? 1.711-52 a Rubens Luiz 
Ferreira no cargo da classe “C” da Ca
tegoria Funcional de Agente de Segu
rança Judiciário Código TST-AJ—025.4, 
referência 34 Qnortrr» do Pesso1’1 
Secretaria do Tribunal Superior do Tra
balho .

Brasília, 23.5.77. — Renato Machado, 
Presidente do Tribunal Superior do Tra
balho

ATO N? 69-77
O Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho usando de suas atribuições le
gais e retrmenrsis estabelecidas no in
ciso XI. do artigo 19 do Regimento In
terno, resolve:

Nomear o bacharel em direito Afonso 
Henrique Lu^eritz de Medeiros, para 
exerc“r o cargn em comissão de Assessor 
de Ministro, código TST-DAS-102.2.

Dê-se ciência
Publique-se no Diário da Justiça e BJ.
Brasília, 23 de maio de 1977. — Renato 

Machado. Prudente do Tribunal Su
perior do Trabalho

SECRETARIA
SERVIÇO DE RECURSOS

NOTIFICAÇÃO
Recurso Extraordinário para o Supre

mo Tribunal Federal.
Vista, por dez dias, ao recorrente para 

arrazoar
RR — 2.876-75

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
S.A.

Recorridos: José Corrêa Borges e ou
tros

Ao Dr. Artur Gomes Cardoso Rangel
RR — 4.650-75

Recorrente: Estado do Rio de Janeiro 
Recorrida: Alice de Oliveira Ghiglione 

Moreira
Ao Dr. Domício Neves de Barros — 

Proc. do Estado.
INTIMAÇAO

Recurso Extraordinário para o Supre
mo Tribunal Federal.

RR — 2.876-75
Recorrente: Rede Ferroviária Federal 

S.A.
Recorridos: José Corrêa Borges e ou

tros
Ao Dr. Artur Gomes Cardoso Rangel
O recorrente, por intermédio do advo

gado acima citado, fica intimado a efe
tuar, no prazo de dez dias, o preparo 
para o Supremo Tribunal Federal.
RELAÇAO DOS PROCESSOS ENCAMI
NHADOS À SECRETARIA DO E. SU

PREMO TRIBUNAL FEDERAL
Em 17 de maio de 1977

RR — 3128-74
Recorrente: Lojas Americanas S. A.
Recorrido: Simão Mazur

RR — 4798-74
Recorrente: José Lino Schimitt e ou

tros

Recorrido: Sind. Trabs. nas Inds. 
Químicas e Farmacêuticas de Joinville e 
Cia. Hansen Industrial.

RR — 1.067-75
Recorrente: Rede Ferroviária Federal 

S.A.
Recorrido: Edmundo Siqueira e outros

RR — 1493-75
Recorrente: Fazenda Pública do Estado 

de São Paulo
Recorrido: Enelinda Maria Aparecida 

dos Santos e outros
RR — 3121-75

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
S.A.

Recorrido: Domício de Assis Marinho 
e outros

RR — 3745-75
Recorrente: Rede Ferroviária Federal 

S.A.
Recorridos: Alcides Pires e outros

RR — 4017-75
Recorrente: Rede Ferroviária Federal 

S.A.
Recorrido: Zenith Mesquita

AI — 1808-74
Recorrente: Rede Ferorviária Federal 

S.A. e União Federal
Recorrido: Norberto Borges e outros

RO-AR — 200-75
Recorrente: Caixa Econômica Federal 
Recorridos: Cléo do Nascimento e ou

tros
NOTIFICAÇÃO

Vista, por 5 (Cinco) dias, ao argüido 
TST — 2847-77

Arguente: A Cia. Luz Steárica 
Arguido: Augusto Camossa Saldanha 
Ao Dr. Alino da Costa Monteiro

INTIMAÇAO
Agravo de Instrumento para o Supre

mo Tribunal Federal.
TST — 5656-77 — (RR-2204-75) 

Agravante: Fundação das Pioneiras So
ciais

Agravado: Rosalina Fernandes Mendes 
Ao Dr. Márcio Gontijo

TST — 5750-77 — (RR-4670-75) 
Agravante: Cia. Luz Steárica 
Agravado: Augusto Camossa Saldanha 
Ao Dr. Guilherme Galvão Caldas da 

Cunha
TST — 5835-77 — (RR-2303-75)

Agravante: Control S. A. Indústria e 
Comércio de Construção

Agravado: Antonio Augusto de Souza 
Muniz

Ao Dr. Jefferson Aguiar
TST — 5884-77 — (RR-1065-75)

Agravante: Rede Ferroviária Federal 
S.A.

Agravado: José Valadão Flores e ou
tros

Ao Dr. Carlos Roberto O. Costa
TST — 6136-77 — (RR-938-75) 

Agravante: Federal de Seguros S.A. 
Agravado: Sérgio Augusto Hoffmann 
Ao Dr. Ildélío Martins

TST — 6137-77 (RR-4515-74)
Agravante: Casa Anglo — Brasileira 

S.A. Modas, Confecções e Bazar
Agravado: Derci Alves Farias
Ao Dr. Mareio Gontijo

TST — 6159-77 — (RR-2544-75)
Agravante: Rede Ferroviária Federal 

S. A.
Agravado: Emilson Moreira Pinto
Ao Dr. Carlos Roberto O. Costa

TST — 6160-77 — (AI-955-75)
Agravante: Rede Ferorviária Federal 

S. A.
Agravado: Geraldo Casimiro da Silva e 

outros
Ao Dr. Carlos Roberto O. Costa

TST — 6294-77 — (AI-2595-75) 
Agravante: BMG Financeira S. A. — 

Crédito, Finanicamento e Investimento
Agravado: Milton Melo Vileía
Ao Dr. Carlos Odorico Vieira Martins

TST — 6295-77 — (RR-3748-75) 
Agravante: Banco Naiconal S. A. 
Agravado: Sindicato dos Empregados 

em Estabelecimentos Bancários de Cam
pos

Ao Dr. Carlos Odorico Vieira Martins
TST — 6303-77 — (RR-4553-75)

Agravante: Banco União Comercial S.A, 
Agravado: Reinaldo Leonardo 
Ao Dr. Luiz Miranda
Os Agravantes por intermédio dos ad

vogados acima citados, ficam intimados 
a efetuarem no prazo de 10 (dez) dias, 
o preparo para o Supremo Tribunal Fe
deral .

NOTIFICAÇÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA O 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
Vista, por (cinco) 5 dias ao Agravado

TST — 2897-77 — (RR-3273-75) 
Agravante: Manasa — Madereira Na

cional S. A.
Agravado: Adib Salim Tebchariani
Ao Dr. José Maria de Souza Andrade

TST — 2899-77 — (RR-1973-76) 
Agravante: Sul Brasileira — Crédito, 

Financiamento e Investimento — S.A.
Agravado: Ademar Jorge Neumann
Ao Dr. José Torres das Neves

TST — 2908-77 — (AI-2241-75) 
Agravante: Minas Valores Corretora 

S. A.
Agravado: Odilon Rodrigues de Souza 
Ao Dr. Carlos Odorico Vieira Martins

TST — 3234-77 — (RR-3114-75) 
Agravante: Adoniro Silva e outros 
Agravado: Centrais Elétricas de São 

Paulo S.A. — CESP
Ao Dr. Maria Cristina Paixão Cortes

TST — 3594-77 — (RR-3401-75)
Agravante: Sérgio Pereira (Cartório 

do 1’ Oficio de Rio Claro)
Agravado: Alberto José Laiun
Ao Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo

TST — 3610-77 — (RR-5042-75) 
Agravante: O Estado de São Paulo 
Agravado: Lucilia Junqueira e outros 
Ao Dr. Raul Schwinden

TST — 3611-77 — (RR-2617-76) 
Agravante: O Estado de Sao Paulo 
Agravado: Roberto Usberti e outros 
Ao Dr. Raul Schwinden

TST — 3612-77 — (RR-1474-76)
Agravante: O Estado de São Paulo 
Agravado: Laura Chibuya e outros 
Ao Dr. Raul Schwinden

TST — 3671-77 — (RR-2182-75)
Agravante: S. A. Feltros Renner 
Agravado: Enulce Batista Rosa e ou

tros
Ao Dr. José Francisco Boselll

TST — 3702-77 — (RR-1445-75) e
TST — 3801-77

Agravante: Rede Ferroviária Federal
S.A. e União Federal

Agravado: Sinval Lemos dos Santos 
Ao Dr. José Afonso de Alencar

TST — 3703-77 — (AI-1363-75) e ..
TST — 3800-77

Agravantes: Rede Ferroviária Federai
S.A. e União Federal

Agravados: Arnaldo Rodrigues Concei
ção e outros

Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende
TST — 3713-77 — (AR-20-75) 

Agravante: Ruy de Azevedo Marques 
Agravado: Banco do Brasil S.A.
Ao Dr. Elpidio Araújo Neris
TST 3714-77 — (ROAR-151-76)
Agravante: Sindicato dos Profissionais 

de Enfermagem, Técnicos, Duchistas, 
Massagistas e Empregados em Hospitais 
e Casas de Saúde do Rio de Janeiro.

Agravado: Venerável e Arquiepiscopai 
Ordem Terceira de Nossa Senhora do 
Monte Carmo

Ao Dr. José Perez de Resende
TST — 3872-77 — (RR-4820-75) 

Agravante: O Estado de São Paulo 
Agravado: Sylvia Sampaio de Oliveira 

e outros
Ao Dr. Raul Schwinden

TST — 4077-77 — (RR-4704-75) 
Agravante: Sociedade Técnica de Fun

dições Gerais S.A. Sofunge
Agravado: Alfeu Nunes de Oliveira e 

outros
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende 

TST — 4143-77 — (AI-1788-75) e ..
TST 4460-77

Agravantes: Rede Ferroviária Federal
S.A. e União Federal

Agravados: Eunice Cardoso Goulart e 
outros

Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende
TST — 4144-77 — TST 4463-77 — • . 

RR-1427-74)
Agravantes: Rede Ferroviária Federal

S.A. e União Federal
Agravado: Humberto Dilélio e outros 
Ao Dr. José Moura Rocha

TST — 4150-77 e 4461-77 — (AI - 
1345-75)

Agravantes: Rede Ferroviária Federa!
S.A. e União Federal

Agravados: José Campos e outros 
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende

TST — 4154-77 e 4464-77 — (AI-1431 
de 1975)

Agravante: Rede Ferroviária Federa! 
S.A.

Agravado: Benedito dos Santos e ou
tros

Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende
TST — 4477-77 — (RR-2416-76)

Agravante: O Estado do Paraná 
Agravado: Elias Miskalo e outros 
Ao Or. Alido Depiné

TST — 4639-77 — (RR-1899-75) 
Agravante: O Estado de São Paulo 
Agravado: Tarciso José Rodrigues e 

outros
Ao Dr. João Orlando Duarte da Cunha

TST — 4757-77 — 4991-77 — (AI — 
403-75)

Agravantes: Rede Ferroviária Federa!
S.A. e Uqjão Federal

Agravados: Pedro da Costa Filho e ou
tros

Ao Dr. Euripedes Miranda
TST — 4761-77 — (RR-2813-75) 

Agravante: O Estado de São Paulo 
Agravado: José Ribeiro Vasconcelos 
Ao Dr. Gilberto Massad

TST — 4808-77 — (RR-2014-76)
Agravante: O Estado de São Paulo 
Agravado: Deolinda Canal e outros 
Ao Dr. Raul Schwinden

TST — 4845-77 — (RR-351-76)
Agravante: O Estado do Paraná
Agravado: Stela Regina Wiedner e ou

tro
Ao Dr. Aloisio Surgik

TST — 4854-77 — (RR-3532-75) 
Agravante: Vicente Espósito e outros 
Agravado: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S.A.
Ao Dr. Carlos Moreira de Luca

TST — 4862-77 — (RR-121-75)
Agravante: Ronald Sagula
Agravado: S. A. Diário da Noite 
Ao Dr. Fernando Santos Gomes

NOTIFICAÇÃO
Recurso Extraordinário para o Supremo 

Tribunal Federal
Vista por dez dias, aos recorrentes para 

arrazoar
AI-598-75

Recorrentes: Rede Ferroviária Federal 
S. A. e União Federal.

Recorridos: Maria Carolina Teodoro e 
outros.

Aos Drs. Carlos Roberto O. Costa e 
Gildo Corrêa Ferraz.

NOTIFICAÇÃO
Recurso Extraordinário paar o Supremo 

Tribunal Federdl
Vista por dez dias, aos recorrentes para 

contra-arrazoar
RR-l. 239-74

Rescorrente: Rede Ferroviária Federal 
S. A.

Recorrido: Adalgisa Soares Costa e ou-> 
tros.

Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende.
Primeira Turma

Vista, por 8 (oito) dias ao embar
gado para impugnação.

RR-3.080-76
Embargante: Carlos Motta.
Embargado: Faculdadé de Odontologia 

de Pernambuco e Fundação de Ensino 
Superior de Pernambuco.

Ao Dr. Antonio Cavalcanti Neves.
Terceira Turma

Vista, por 8 dias ao Embargado, para 
impugnação.

RR-l. 646-75
Embargante: Gutemberg Edson de 

Souza.
Embargado: Petróleo Brasileiro S. A. 

— PETROBRAS — RPBa.
Ao Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira.

RR-4.915-75
Embargante: João Pedro Huff.
Embargado: Oxigênio do Brasil S.A.
Ao Dr. Wladimir Luiz de Cenço.

RR-l. 148-76
Embargante: Arlindo da Silva.
Embargado: Petróleo Brasileiho S.A. 

— PETROBRAS — RPBa.
Ao Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira.

RR-l. 782-76
Embargante: Aristóteles Freire Ale

mão e outros.
Embargado: Companhia Estadual de 

Aguas e Esgotos do Estado do Rio de 
Janeiro.

Ao Dr. Paulo Norberto Hack.
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RR-l. 813-76
Embargante” Petróleo Brasileiro S.A. 

— PETROBRAS — RPBa.
Embargado: Everaldino Gomes Siquei

ra e outros.
Ao Dr. Kleber Oliveira Menezes.

RR-l. 858-76
Embargante: Olmiro Menotti e outros.
Embargado: Hércules S. A. — Fábrica 

de Talheres.
Ao Dr. Elio Carlos Englert.

RR-2.115-76
Embargante: FEPASA — Ferrovia 

Paulista S. A.
Embargado: Hercílio Antonio Luiz de 

Bizarra.
Ao Dr. Antonio R. Figueiredo. 

RR-2.158-76
Embargante: Vilson Aguiar Borges.

Embargado: Petróleo Brasileiro S.A. 
— PETROBRAS — RPBa.

Ao Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira.
RR-3.076-76

Embargante: Rubem Barroso de Souza.
Embargado: Petróleo Brasileiro S.A. 

— PETROBRAS.
Ao Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira.

RR-3.879-76
Embargante: Aquiles Rodrigues.
Embargado: Petróleo Brasileiro S.A. 

— PETROBRAS — RPBa.
Ao Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira.

AI-2.007-76
Embargante: Bolsa de Valores de Mi

nas Gerais.
Embargado: Carlos Ribeiro Roscoe.
Ao Dr. Célio Goyatá.


